
GABINETE DO PREFEITO 
GONÇALVES, aos dois dias do mês de janeiro de dois 

DE BENTO 
cinco. 

M IPA 
1 e vint 

Registre-se Publique-se. 
GABIN 

efeito Mu icipal. 
ZI SIQUEIRA DIO 

Registrado (a) às fls.  n Z 
e publicado (a) 
Em  Q 3  1 Q1  / 	 

aldasso Schramm 
do Município 

Gust 

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

LEI MUNICIPAL N° 7.123, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

Adita o Anexo I, da Lei 
Municipal n° 5.462, de 04 de 
maio de 2012, que "DISPÕE 
SOBRE O CALENDÁRIO 
OFICIAL DE EVENTOS DO 
MUNICÍPIO DE BENTO 
GONÇALVES". 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica incluído no Anexo I, da Lei Municipal n° 5.462, de 
04 de maio de 2012, que "DISPÕE SOBRE O CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES", na Temática FESTAS / 
EVENTOS CULTURAIS, o seguinte evento: 

ANEXO I 
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 
BENTO GONÇALVES 
SEPARAÇÃO POR TEMÁTICA 
FESTAS / EVENTOS CULTURAIS: 
— ENCENAÇÃO DA PAIXÃO DE CRISTO DO VALE DOS 

VINHEDOS (Anualmente, na Sexta-feira Santa) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
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